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" 0 JUN D IA I ENSE ' 1- 08/1t/ 51 

~UNICIPA.I:. 

., L li I nR 142. de ;O de OUTUBRO de 1 92! • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDm, d .. acôrdo com o 
que decr .. tou a cl1mara MUnicipal, em .... são realJ. 
""da em Z6 do corrente, PROMULGA 8 seguint .. l .. i, 

Art. 10 - Pica autorizada a Pretei tura MUnicipal a doar 80 

Centro dos Motoristas de J\lndia!, os l15'f:es de terrenos de nú
meros· 477 e 478, ai tuedos no bairro do Anhanga baú, com frente 
para a Avenida Pedro Soares de Camargo f pertencestes ao patr! 
!IlÔlúe l!llIfl1cipal, para u· construção da sede social daquela en
tidade • - , , 

Art. zo - Da .. scr1tura de doaçao constara obrigatoriamente 
, ,., I 

uma clausula , . P<lla qual o imoVfÜ revertera ao MUnic~pio, .em 
qualquer indenização, se for alterado o fim 8 que se destina, 
ou se, no prazo de Z (do1s~ anos, contados da data da escr1tl!. 
n, niio .. at1ver iniciada 8 construção do ed1tÍc10. 

Art. 30 - As despasas com 8 execução desta lei 
conta do Centro dos Motoristas de J'1md1B!. 

• 
correrao~r 

Art. 40 - Esta le1 entra em vigor na data de sua publica -- . . , 
Çilo, revogadas· 88 disposiçQes em contrario. 

~~~~ 
Arq. Vasco A. Venchiarutt1 
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Publicada na Diretoria Adm1nistrativa, da Pl."efeitura Mun1c1 -
pal, 80S trinta de outu~ mH novecentos e . ::nquentaeuro. 
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